
GOVI?RNO QESF.RGIPE

SECRETARIA DF FSiADO DO PLANFJAVIFNTO, ORÇ'AVIENTO
E GESTÃO

PORTARIA SEPLAG N° 4.893 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera a modaiidade de
aplicação

e/ou (onte de

recursos em
u-upo

de
despesa no Orçamento

de 2016.

O Secretário de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão. no uso de suas

atribuições

icgais
e rcaulamentares, conferida

pelo
Art. 32. inciso XVI da Lei N° 7.950. de 29 de

dezembro de 2014 e em consonância com o Art. 7°.
§

2° da Lei N° 8.088, de 06 de
janeiro

dc

?016.

RESOLVE:

Art. 1°_ Alterar ainodalidade de
aplicação e/ou fonte de recursos no

grupo
de

despesa, tendo

cm vista a necessidade de
promover ajuste no

Orçainento
do Exercício de 2016. no valor de

RS 500.000.00
(quinhentos

mil
reais), confoi-rne

especificação
dos Anexos 1 e it da

presente

Portaria.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em
vigor

na data da sua
publicação.

Art.3°.
Revogam-se

as
disposições

em contrário.

:\racaju.
16 de dezembro de 2016.
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COVERNQ DE: SERGIPE

SECRETARIA DL. FSTADO DO PLAVEJANIFNTO.
ORÇAMEti'TO

E GPSTÃO

ANEXOI

(MODIFICADO POR ESTA PORTARIA)

PROGRAMA DE TRABALHO

24000-SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER,DAINCLUSÃO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DOS DIREITOS HUMANOS

_ ....._T_..__..._._

FONTE MODALIDADE , VALOR

24202 -
Fundação Renascer do Estado de Sergipe 500.000,00

ativdade: 08122G043.0017- Pagamento Pessoal Ativo da Fundação 0101 3.1.90 500.000,00

Renascer



CìOVFRtiO DF SERGIPE

SF.C'R[iIARIA DI: FST'ADO DO PI 1'\F.lAý1FNTO. ORC.IMENI0 E GFSTÃO

ANEXO II

(APROVADO NA LOA/CRÉDITOS ADICIONAIS)

'.. PROGRAMA DE TRABALHO

24000
-

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA INCLUSÃO E

'...ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DOS DIREITOS HUMANOS

',.24202
-

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

auvtdade: 08.122.0043.0017- Pagamento Pessoal Ativo da Fundação

RenaScer

FONTE MODALIDADE
'ý.., VALOR

. I, 500.000,00

0101 31,91 500.000,00

TOTAL 500.000,00


